
MINISTÉRIO P(:3LICO FEDER AL
Procuradoria-Geral da República

N' 1 88735/2017 - AqCKIM/SAJ/PGR

Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF
Proponente: Defensoria Pública da União
(PROCESSO E].-ETRONICO)

PROPOSTA DE SÚMULA VINCULANTE. ENTENDI
MENTO CONSOLIDADO NO STF SOBRE O TEMA.

1. Proposta de Súmula Vinculante que atende, no aspecto formal,
a legislação de regência.

2. Verbete proposto que, de fato, exprime o entendimento do Su-
premo Thbunal Federal sobre a matéria, consolidado após reitera
das decisões.

3. Manifestação favorável à edição de súmula vinculante no tema
proposto

1 -- RELATÓRIO

Trata-se de Proposta de Súmula Vinculante n' 125 formulada

pela Defensoria Pública da União, encaminhada à Procura-

doria-Geí-al da República em cumpl-isento ao disposto no art. 354

B do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no art. 2',

ado
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

O tráGIco de entorpecentes privilegiado (aft. 33, S 4', da Lei
11.343/2006) não configura crime hediondo, não sendo apli-
cáveis a ele os parâmetros mais rigorosos previstos no artigo
44, parágrafo único, da Lei n' 11.343/2006 e da Lei
8.072/1990.

A petição inicial amparou-se em precedentes do Supremo Tri-

bunal Federal que, consoante o proponente, consolidaram entendi-

n\exmo no sentido de que o chamado üá#tco de drogas T)riúle@ado (aH. 33, S

4' dal-ei 11.34312006)ttão tem natureza de crime hediondo.

O proponente elegeu como paradigma a decisão do Plenário

da Suprema Corte ao apreciar o HC 1 18.533, de relatoíia da Minis-

tra Carmén Lúcia, julgado em 13.06.2016, que tel-ia a@aiáado a aaxü/?f

de bedioHdeR. da conduta do pequeno üajzcante ot{ üatzcaHte episódico, que

preencha, segtlndo análise judicial, os 4 (qt4atro'j requisitos cumulativos estipu-

lados xales 1 1.34312006: serPrimário, de botas antecedentes, não se dedicar

às atiúdades (Éminosas, uem integar organização càminosa.

Consoante o proponente, a decisão do Colegiado Maior teria

sido replicado pela I' Turma no julgamento do RE 937651 AgR

(Rel. Min. Roberto Barroso, l. 09.09.2016).

De forma singular, o entendimento foi esposado ainda nos se

guantes Julgados: HC 138.817 0R.el. Min. Edson Fachin, DJe:

19.12.2016); HC 119.706 (Rel. Min. Luiz Fux, DJe: 02.12.2016); Rcl

25.694 (Rel. Min. Gilmar Mandes, Dje: 22.11.2016); HC 135.568

AgR (Rel. Min. Teor-i Zavascki, DJe: 08.11.2016); Rcl 24.825 AgR

(Rel. Min. Roberto Barroso, DJe: lO.l0.2016); HC 136.762 (Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, DJe: l l.l0.2016) .
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

No Juízo de adequação formal da proposta, a Ministra Presi-

dente reconheceu a legitimidade do proponente para o feito, na

forma do art. 3' da Lei n' 11.417/2006, e considerou suõciente-
mente demonstrada a reiteração de decisões a lustiâcar a apresenta-

ção da proposta.

O edital para ciência e manifestação de eventuais interessados

foi publicado no Diário de Justiça Eletrânico de 15/02/2017. Con

forme consta de certidão acostada aos autos, o prazo respectivo en-

cerrou-se em 24/03/2017

Em petição única, a Conecta Direitos Hlumanos, o Instituto

Brasileiro de Ciência CI.iminais -- IBCCRIM, a Plataforma Brasileira

de Políticas de Drogas, o Instituto Terra, Trabalho e Cidadania --

ITTC e o Instituto lgarapé postularam seu ingresso no feito como

.zm/a cwzüe. Manifestaram-se pela edição da súmula.

Decorrido o prazo para manifestação dos interessados, nos

termos do art. 354-B do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal (RISTE), os autos foram encaminhados a Procuradotia-
Geral da República.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que toca ao aspecto formal, a Proposta de Súmula Vincu-

lante está suõcientemente ftlndamentada por autor-idade legitimada

à sua apresentação, atentando-se, inclusive, para a indicação de pre-
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

Consta nos autos a publicação de edital com a proposta de

verbete para ciência de eventuais interessados, tendo decorrido o

prazo sem noticia de manifestações.

Â proposta atende, portanto, ao quanto pí:econizado nos arte

gos 2' e 3' da Lei n' 11.417/2006 e às disposições regimentais peí:

tenentes (aí:ts. 354-A e 354-B do RISTE).

No que diz respeito ao méí:ito, tem-se que o verbete, de fato,

expl-ime o entendimento do Supremo Tribunal Federal, consolidado

após reiteradas decisões soba-c o tema.

Consoante manifestação ofertada nos autos do paradigma in-

vocado pelo proponente (HC 118.533), entendo que as condutas

punidas pelo tipo do art. 33, S 4', da Lei n' 11.343/2006, não po-

dem ser qualificadas pela hediondez.

A âm de estar desnecessária tautologia, transcreve-se a funda

mentação do voto da Minisua Relatora naquele feito:

4. O art. 5', inc. XLlll, da Constituição da República estabe-
vccc (Nue " a Lei cottsiderará comes incifiançáueis e insuscetÍueis de graça
ou anistia aPrática da tortura , o tráütco ilíúto de entorbecentesç 1lw
gÊBb o tenoãsmo e os deftttidos como crimes bediondq$] por eles reqon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo está-los, se emiti-
rem" (grifos nossos).

5. O m.t. 2' da Lei n. 8.072/90, por sua vez, prescreve:

'(...)Art. 2' Os crimes becliondos, aprãtica da tortura, o trá#tco
iLÍcito de entorl)eceKtes e drogas afins e o terrorismo são itlsuscetÍ-
ueis de:

l atlistia,graçae indt4lto;

ll- .Fatiga.(Redução dadapela Lei n' 1 1.464, de 2007)
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

S I' A pena pnr come previsto neste artigo será cumpüda itticial-
mente em re@mejecbado. ÇBadação dadapeLaLei no 11.464, de
2007)

S 2' A progressão de re$me, no caso dos condenados aos crimes
l)revistos ateste artigo, dar-se-â após o cumprimento de 215 (dois
ciuitltos~l dapeHa, se o apenadojorPrimário, e de 315 (três quin-

tos), se reincidente (-.}'.

6. Dispõem os ans. 33 e 44 da Lei n. 11.343/2006

'(...)Aw. 33. Importar, exportar, remeter, l)reparar, prodti$r,
fabricar, adqaiãr, vender, e:q)or à venda, oferecer, ter em depósi-

to, transportar, trair consigo, guardar, l)resmeuer, ministrar, etl-
hegar a consumo azl fornecer drogas, aittda qlte gataitamente,
sem autorização ou em desacordo com determiKaçào legal ou regu-
lamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco.j a 15 (quinze) anos e pagamento de

500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quitlbentos~l dias-mllLta.

S I' Nas mesmasPenas incorre qtlem.

1- iml)orla, e>4)orla, remete, produ% fabrica, adquire, vende,
3:,::lj:fõe à penda, oferece, jorKece, tem em depósito, transporta, trai.
consigo oa guarda, ainda que gatuitamente, sem alltoriRação ou
em desacordo com determinação legal oa regulamentar, maté-

ria-Prima, ittstimo oa l)rodado químico destinado à preparação de
clfogas;

[] - semeia, cultiva oajaR.a colheita, sem autoúqação ou em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que
se constituam em matéria-Pàma para a l)reparação de drogas;

ITl- t4tlltRa localot4 bem de qwalqaer tlatureqa de qz4e tem a l)ro-
priedade, posse, administração, guarda oa ui$1ancia, ou consente
club outrem dele se utilize, ainda qae gratuitamente, sem autoTi-
Uação ou em desacordo cona determinação Legal oa regulamentar,

para o tr(i©ço ilÍúto de drogas.

S 2' 1-nduÜf, instigar ou a biliar alguém ao aso ittdeuido de dro
ga: (lide ÁDI n' 4.274\
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

Pena- detenção, de l (nm)a 3 (três)anos, e multa de 100 (cem)
« 300 (t,eqe«tos) di«.-«»al*«.

S3' Oferecer droga, eventualmente e sem oUetiuo cle tacto, apen-

so« 'i. seu relaú.«m'«to, P«aj"to' " co"s«mi"'"':

Pena deteHçào, de 6 (seis)meses a l (um)ano, ePagamento de

700 (setecentos) a 1.500 (mil e quiHbentos) dias-mIlIta, sem pre-
jaíqo das penasPreuistas no art. 28.

S 4' Nos delitos de$tnidos no capuz e no S lo deste artigo, as l)C-
hás poderão ser redt4$das de um sexto a dois terços, vedada a
conversão em pettas restritivas de direitos, desde que o agente seja
primário, de bons antecedentes, não se dedique às anuidades (É-
miHosas Hem integre organização crlmtltosa"; e

,.'\rt. 44. Os càmespreuisfos nos ans. 33, capot e S lo, e 34 a
37 desta Lei sào inc$ançáueis e insuscetíueis de sursis, graça, itt-
datto, attistia e liberdade l)roúsóàa, vedada a cona;ersão de suas
penas em restdtiuas de direitos.

Parág'a4o único. Nos crimes preústos o capot deste amigo, dar-
;e-á o lit>ramento co dicional após o cume)rimemto de dois terços
da petta, vedada saa concessão ao reincidente espec©co (...}'.

7. Pelo que se tem nas normas legais pertinentes, apenas as
modalidades de trá6lco de entorpecentes definidas no art. 33,
caput, e S I' da Lei n. 11.343/2006 seriam equiparadas aos
crimes hediondos.

9. Segundo a dout:fina de Eugenio Pacceli

' (...) (.)alta importante questão que uem se do absoLutamzente i&
}torada tta le$slação penal brasileira diR. re$)eito aa modelo de do-
minação e de aplicação de penas, uia do qaaLnào selar. qualquer
distinção entre a natureza do crime e a quantidade (total) e qua-
lidade (detenção, reclusão e seus re$mes-- aberto, jecbado e semi-

aberto'l de l)ena dominada nos tipos. E dizer: todo o tratamento
de escolha da sanção cabíuet está centralizado tlo mínimo e máxi-
mo de tema comittada.
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

Pensamos que l)ara alguns delitos e para alguns de smas at4tores,

ainda que enquadrados em tipos mais gauemente apertados, deve-
riam ser reservadas algumas alternativas aos (Mtédos gerais de
punição. -A LeÚslação do delito de trá©co cLe drogas, por exemplo,

apesar de excessivamente apegado quanto ao mínimo da sanção
Dominada-- 5 anos (aN. 33, Lei 1 1.343106'l-- prevê a possibi-

lidade de redução da l)ena, de um sexto a dois terços, até l)ara
abaixo do m teimo, desde qwe o agente seja primzário e de bons an-
tecedentes, não se dedique às anuidades (àminosas e nem integ'e
organização Mminosa(ad. 33, S4', 1-ei 11.343106).

=om eleito, éPrecis0 7tão perder de esta que todo delito tem sua

si gularidade em relação aos demais, qwanda atada pelas circans-
tanciasPessoais do agente e s a inserção no meio em qwe pratica
do . «{m.. A:im, . «l«did. digo:iti« Legaljá p'-mire m«io'
flexibilidade na gestão dapolÍtica de drogas, dado que autoriza o

j«iR.««ça. :ob«e « .'«üd«'i' pe::o«l de '«d« «to'.

E Hão é só.

l.rata-se, em verdade, de !euar-se a séúo a itlegéuel imPortâtlúa
das decisões de política (Hminal, não só l)ara a comi)reensão da
le@slação positiva, mas também -- e, taLueh sobretudo!-- para a
aplicação do Direito. Por isso, o .fnndonalismo l)anal tem angaHa-
do tanta simpatia nzllndo alara: trata-se de modelo ou de sistema
3m que as decisões de política Mminal devem ser necessariamente
co lideradas na constrtLção da dogmática do direito petLal.

No caso do chamado trá$co l)à ile@ado, o que se decidia, úa le-
$slatiua e por decisão de política criminal, é que tais l)escoas de-

Demz receber tratamento distinto daqueles sobre os quais recai o
alto julHO de censtlra e de punição pelo trá$tco de drogas. As cir-

cunstâncias legais do pduiLé$o demonstram claramente o menor
jt4íqo de reprovação e, em consequência, de l)llnição de tais l)esco-
as. Não se pode, então, cbanceLar-se a tais condutas a nódoa da
bedioTtde%por exemplo

E.is, então, um caminho: a imposição de l)ena zão deueàa estar
sempre tão atrelada ao gau de censura constante da dominação

üstrata elos tiposl)eKais- O ideal é que se dê aojuiR.apossibili-
dade de exame quanto à adeqt4ação da sanção imposta e respecti-
vo regime de cumPàmento, a partir do exame das caractedsticas
e ec cas Ha execaçao de determitladosjatos, cqo contexto em
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PGR Propost! de Súmula Vinculante n' 125/DF

que praticados apresente variantes relevantes (socialmente) em re-
lação aojwíWO absüato de censura dominada na regra geral oena
mã,n2,ma e mãxtma).

De outro lado, se bá motivos para se eto$ar a citada norma pe-
ttal do art. 33, S4', daL-Ei ll.S4iS106, haveria que se(Êticar o
mesmo di$ositiuo, no parte em que proíbe a substitaiç:lo da pena

pri üti a por Deltas restàtiuas de direito. Aqui, a eReCção Legal
feita pela Lei às regras gerais do art. 44, CP, não sejust®ca --
au pode não sejast®car-- quando presentes os reqt+isitos suqeti-
uos e oUetiuos do aludido art. 44, CP.

Não Demos, porém, incoKstitaüonalidade alguma na alterttatiua
;«.Ibid« pelo Le$.1«do', «.m :ob «j«st®."ti« - «bst«t" " m"i:
não poder-- da necessicLade de igualdade de tratamento entre os
todos os condenados Do mesmo modo que o le$slador tem o po-
der de jtxar a pena mínima e a máxima aos til)os l)estais, segun-
do mjaíWO degrauidade de que eLe mesmo éo titular, pocLeTia

também dispor sobre exceções quanto ao cume)àmento de petta de
determinados delitos. Mais diremos sobre o tema, deixando, po-
rém,jã co"'ign«do, q«. . S«p«'mo T«ib««IFede«Ldeúdi« l,.l«
inconstitucianalidade da citada norma e que o Secado FederaLjá
suWendeu os smas eleitos (B,evolução 5, de 2012)" qno 'pté\o,
grifos nossos).

10. 0 uáâico de entorpecentes privilegiado (art. 33, S 4', da
Lei n. 11.313/2006), portanto, não se harmoniza com a cedi
ondez do trá6lco de entorpecentes de6lnido no caput e S I' do
art. 33 da Lei de Tóxicos.

O tratamento penal dirigido ao delito cometido sob o manto
do privilégio apresenta contornos mais benignos, menos gra-
vosos, notadamente porque são relevados o envolvimento
ocasional do agente com o delito, a não reincidência, a ausên-
cia de maus antecedentes e a inexistência de vínculo com or-
ganização crKnlnosa.

A própria etiologia do crime privilegiado é incompatível com
a natureza hedionda, pois não se pode ter por repulsivo, ignó-
bil, pavoroso, sórdido e provocador de uma grande indigna
ção moral um delito derivado, brando e menor, cujo cuidado
penal visa bene6lcim o réu e atender à política pública sobre
drogas vigente.
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PGR Proposta ge Súmula Vinculante n' 125/DF

Nesse sentido, o entendimento externado pelo Ministro Celso
de Mello, no julgamento do Habeas Corpus n. 118.351:

'(...)A mim me parece que, sob a per$ectiua da política Mmi-
ttal, é evidente a intenção qlte decorre oUetiuamente do texto nor-
mativo de di9ensar um tratamento ddereHciado ao peqt4eno trafi-
cante, ama ueR. qlte são estendidos a ele certos benefícios absoluta

mente incompatíveis com o caráter hediondo oa, por equil)oração
Legal, dos delitos objetiuamente mais games. O Supremo 'tübuttal
Federal cbegot4 até mesmo a declarar a inconstitt4cionalidade par-
da! desse texto noTmatiuo ao permitir que, mesmo no qae concer-
ne ao '' tr(l#íco l)riuilegzado'' , se proceda à conversão da petta priva-
tiva de liberdade e l)eHa restütiua de direitos, e também aatori-

qancLo uma substancial redíiçào no quantum da l)ena privativa de
liberdade ao permitir ama causa eQeàal de diminaiçào de l)ena,
qtle [)ode chegar até a 21õ. E euidetlte, a mim me ])prece, que

m ito mais do que a "bens le#slatoris", a l)ról)ria "menu Leis",
cluer dizer, aquilo que decorre oUetiuamente do texto Kormatiuo,
vale dizer, a intenção de se dispensar am tratamento diferenciado,

menos rigoroso, a quem? Ao pequeno traficante(...y' (}i)B
16 .6 .2014) .

Ademais, é de se ressaltar que, a despeito da Constituição da
República impedir a concessão de graça ou anistia e da Lei n.
11.313/2006 o indulto ao trá6lco de entorpecentes, os Decre-
tos Presidenciais ns. 6.706/08 e 7.049/09 bene6lciaram os
condenados pelo uáâico de entorpecentes privilegiado com o
indulto, o que demonstra que os mencionados textos norma-
tivos inclinaram-se na corrente douta:inária de que o tráõlco
privilegiado não é hediondo.

Assim, no meu entendimento, há evidente constrangimento
ilegal ao se estipula- ao tráâlco de entorpecentes privilegiado
os J-igores legais destinados ao tráfico de entorpecentes aqui
parado ao crime hediondo. (. . .)

Com efeito, considerada a evidente disparidade no nível de

afetação ao bem jurídico tutelado, não se a6tgura proporcional que o
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PGR Proposta de Súmula Vinculante n' 125/DF

tráfico comum e a 6lgura privilegiada suportem o mesmo trata
mento do Estado.

Não se deve defeí.ir ao tfaíicante eventual, que não se dedica a

atividades delitivas e tampouco integra organização criminosa, o

mesmo tratamento do traficante proâlssional.

Como bem pontuado pelo Ministro Roberto Barroso na dis-

cussão travada no paradigma, ei.fe rrfZéma ro re2/wóz/ eg @ zxarü am me-

nitto de dezoito anos que estala com cem gamas de maconba a um grande

h'a$cante itltertlacional qtle esteja tran4oüando interKacionaLmettte mais de

ama tonelada. PoHatlto, dizer qlte é beciioltdo, equ$ara essas duas situações, o

que me if)prece, com todo o refeito, tina iÜnsüça patente.

Embora este)a bem assentada essa premissa, após reiteradas

decisões do STF sobre a matéria, é fato que a conuovérsia persiste,

a ensejar, como bem realçado pelo proponente, a chegada à Corte

de diversos pedidos de habeas compus tendo por pano de fundo a

hediondez do cl:ime emoldurado no art. 33, S4', da Lei n'

11.343/2006.

Nesse cenário, de fato, é salutar a edição da súmula vinculante.

111 -- CIONCLUSÃO

Ante o exposto, opina a Procuradoria-Geral da República pela

aprovação da Proposta de Súmula Vinculante n' 125 nos seguintes

[exmos. O trá$tco de entorPecentes t)riúLe@ado de qt{.e bata o art. 33, S4', da

[.ei nü 1 1.434]2006, Kão co+$gtlra (Éme hediondo, não ]be sezão aplicáveis
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os parâmetros mais rigorosos previstos tto art. 44, l)arágrajo único, da \-Êi #'

1 1.34312006, e rtat.ei m" 8.0721 1990.

Brasíha ([)F), 07 de agosto de 2017

Procurador-Geral da República

CGhl/DD
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